
Câmara Municipal de Itamogi - MG 

PARECER de Projeto de Lei n o  22/2013 

COMISSAO DE FINANcAS, JUSTIA E LEGIsLAcA0 

Projeto de Lei no 22/2013 

o presente parecer tern por objeto o Projeto de Lei n 2  0022/2013, de autoria do ilustre 

Executivo Municipal, que dispöe sobre o "lnstitui o piano municipal de saneamento básico 

destinado a execucâo dos servicos de abastecimento de água e esgotamento sanitário na 

sede do muncipio. 

A proposta em questho esteve em apreciaco no dia 09/06/2013, nos termos do artigo 390 

Regimento Interno da Câmara Municipal de Itamogi, perlodo no qual no recebeu emendas ou 

substitutivos. 

Em continuidade ao processo legislativo, uma vez decorrido o prazo regimental, a proposico 

foi encaminhada a esta COMISSAO DE FINANçAS, JUSTIA E LEGI5LAcA0, para análise de seus 

aspectos constitucional, legal e jurIdico, nos termos do disposto pelo artigo 420  do já citado 

Regimento Interno. 

Constata-se que a medida é de natureza legislativa e de iniciativa no privativa do Executivo 

Municipal, em obediência aos ditames dos artigos 53 e 54 da Lei Orgânica Municipal, estando 

ainda de acordo corn o artigo 156 do Regimento lnterno. 

Contudo, referida Comisso é contrária a aprovaço de referido projeto de Lei, ressaltando 

que no é contrário ao Projeto de Lei, o qual foi muito bern elaborado, porém, é do 

conhecimento desta Comisso, que referido projeto permitirá a cobranca de taxa de esgoto a 

nossa população, razo pela qual, esta Cornissâo é de parecer contrrio a aprovaco do 

Projeto de Lei n.° 22/2013. 

E o nosso parecer. 

Sala das Comissôes, em 30 de outubro de 2013. 

Paulo Sergio Ribeiro 

EurIpedes Cardeal Dias 
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